
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Distrito Federal
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Distrito Federal.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Amazonas
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Amazonas.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Minas Gerais.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Acre
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Acre.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Amapá
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Amapá.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária da Bahia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária da Bahia.

9

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

1 
- 

A
n

o
 X

II 
N

. 3
5 

- 
C

ad
er

n
o

 d
e 

E
d

it
ai

s 
Ju

d
ic

ia
is

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

6/
02

/2
02

1



Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Goiás
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Goiás.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Maranhão
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Maranhão.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Mato Grosso.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Pará.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJPI / SSJ de Parnaíba
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EDITAL DE CITAÇÃO nº 08/2020 
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 
O Dr. FLÁVIO EDIANO HISSA MAIA, Juiz Federal Substituto da Subseção 
Judiciária de Parnaíba/PI, FAZ SABER Aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por este, CITA a Sra. ROSA VICENTE DA SILVA, CP nº 
031.204.513-12, com antigo endereço no Conjunto São Raimundo, Quadra “A”, 
Casa 19, Bairro Boa Esperança, Piracuruca/PI, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, requerida nos autos da ação ordinária nº 3251-87.2017.4.01.4002, tendo 
como requerente o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, de todos os atos e 
termos da referida ação, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos na inicial. Obs.: Não sendo 
contestada a ação, serão considerados revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor, conforme dispõem o artigo 344 do 
CPC/2015. O presente edital será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma 
da lei, no Diário da Justiça. SEDE DO JUÍZO: Subseção Judiciária de Parnaíba/PI, 
situada na Rua Humberto de Campos, nº 634, Centro, Parnaíba/PI, CEP 64200-380. 
 

Parnaíba/PI, 11 de novembro de 2020. 
 

FLÁVIO EDIANO HISSA MAIA 
Juiz Federal Substituto 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Rondônia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Rondônia.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Roraima
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Roraima.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Tocantins
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XII / N. 35 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 26/02/2021

2ª Vara Cível - SJTO
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x

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

SEGUNDA VARA FEDERAL

AUTOS Nº: 1000633-97.2018.4.01.4300

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

DEMANDANTE: EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DEMANDADO: EXECUTADO: JOSE DE DEUS DE ANDRADE

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

FINALIDADE: (a) intimar a parte demandada, abaixo
identificada, para, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
cumprir voluntariamente a sentença mediante pagamento da
dívida e custas, sob pena de incidência de multa de 10%
sobre o valor da obrigação, pagamento de honorários que
ficam arbitrados em 10% sobre o valor da dívida e penhora
de bens para garantia do cumprimento da sentença (CPC,
art. 523); (b) advertir a parte demandada de que, transcorrido
o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de
quinze dias para, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresentação de impugnação ao cumprimento da
sentença.

DESTINATÁRIO: a parte demandada identificada como JOSE
DE DEUS DE ANDRADE CPF: 932.305.406-20, atualmente em
local e incerto ou não sabido. 

PRAZO DILATÓRIO: 30 DIAS.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 91.444,81.

ADVERTÊNCIAS:  (1) na impugnação deverá a parte

demandada manifestar-se precisamente sobre as alegações de

fato constantes da petição inicial do cumprimento de sentença e

correção dos cálculo; (2) presumir-se-ão verdadeiras as

Num. 447968418 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADELMAR AIRES PIMENTA DA SILVA - 18/02/2021 12:38:09

http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021812380946900000442676546

Número do documento: 21021812380946900000442676546
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alegações e os cálculos não impugnados; (3) a ausência de

impugnação implicará confirmação da revelia, com a presunção

de veracidade das alegações de fato feitas pela parte autora

(CPC, art. 344) e fluência dos prazos a partir da data de

publicação (CPC, art. 346); (4) será mantida a nomeação de

curador especial à parte demandada que não constituir

advogado e apresentar impugnação; (5) não será conhecida a

alegação de excesso de execução se a parte não apresentar os

cálculos dos valores que entende corretos e declarar

expressamente qual é o valor incontroverso.

ENDEREÇOS DO JUÍZO: (1) ENDEREÇO FÍSICO: 201 Norte,
Conjunto 01, Lote 2A, CEP: 77001-128, Palmas (TO); (2)
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: site: http://www.trf1.jus.br; E-
mail: 02vara.to@trf1.jus.br; (3) TELEFONES: (63) 3218-3826;
Fax: (63) 3218-3828.
ENCERRAMENTO: Este edital foi digitado e conferido por Silvia
Antonia Pereira Borges, Técnica Judiciária. Palmas, 18 de
fevereiro de 2021.

  

Juiz Federal Adelmar Aires Pimenta da Silva

 TITULAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL

Num. 447968418 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADELMAR AIRES PIMENTA DA SILVA - 18/02/2021 12:38:09
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